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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 420, DE  07 DE DEZEMBRO DE 2022

 

Designar servidores para a Gestão do Termo de Execução Descentralizada celebrado
entre a Fundação Nacional de Artes – FUNARTE e a Universidade Federal do Rio de
Janeiro – UFRJ, conforme Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e Portaria
Interministerial Conjunta Nº 8, de 7 de novembro de 2012.

 

O Diretor-Execu<vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela Portaria da Casa Civil
n° 514, de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de 2021, apos<lada pela Portaria de
Pessoal FUNARTE nº 362, publicada no D.O.U. de 27 de outubro de 2022, no uso das competências
que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal FUNARTE nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada
D.O.U. de 18 de maio de 2021;

 

CONSIDERANDO:

-  o disposto no art. 6º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020 e suas posteriores alterações,
que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e en<dades da administração pública
federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, por meio da celebração de
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federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, por meio da celebração de
termo de execução descentralizada;

 

CONSIDERANDO:

- a polí<ca de atuação da Funarte de promover e incen<var a produção, a prá<ca e o desenvolvimento
das a<vidades arJs<cas e culturais no território nacional e, especialmente, promover ações
destinadas à difusão do produto e da produção cultural;

 

CONSIDERANDO:

 - o constante dos autos do processo nº 01530.002156/2019-18, que trata do Termo de Execução
Descentralizada – TED - Projeto BOSSA CRIATIVA – ARTE DE TODA GENTE, celebrado entre a Fundação
Nacional de Artes - FUNARTE e a Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os servidores Kathryn Grace Valdrighi  (<tular), SIAPE nº 2679085,  e  Fabiano
Carneiro da Silva, (suplente), SIAPE nº 2576522,  para realizar o acompanhamento e fiscalização do
Termo de Execução Descentralizada celebrado entre a Fundação Nacional de Artes - FUNARTE e a
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ.

 

Art. 2º Compete aos servidores designados:

I - Acompanhar e realizar o monitoramento das atividades previstas no Plano de Trabalho;

II - Solicitar à Unidade Descentralizada relatórios parciais de cumprimento do objeto ou outros
documentos necessários à comprovação da execução do objeto, bem como da execução Ssico-
financeira;

III - Informar à Direção-Execu<va quanto à existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividades ou objetivos da parceria, bem como as providências adotadas ou que serão
adotadas para sanar os problemas detectados;

IV - Elaborar o Relatório de Acompanhamento de Projeto, conforme prazo acordado entre as partes;

V - Analisar e manifestar-se sobre o relatório final de cumprimento do objeto e de execução Ssico-
financeira apresentado pela Unidade Descentralizada;

VI - Outros atos necessários as melhores práticas de gestão.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  Funarte nº 236, de 03 de agosto de 2020.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria assinada:

MARCELO NERY COSTA

Diretor-Executivo

 -

Boletim Interno de Pessoal assinado:
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JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 09/12/2022, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1851623 e o código CRC F0BA6FB6.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01530.002156/2019-18 SEI nº 1851623
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